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MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício nº 134/2025-P

Dois Córregos, 19 de novembro de 2025.

Senhora Presidente,

Com as homenagens devidas, encaminhamos à apreciação
dessa Egrégia Casa o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A PAGAR SUBVENÇÕES, BEM COMO AINDA FORMALIZAR
PARCERIAS, POR MEIO DE TERMO DE FOMENTO E TERMO DE
COLABORAÇÃO COM AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL QUE
ESPECIFICA”.

As subvenções previstas no presente Projeto de Lei são
repassadas anualmente, há vários exercícios, às Organizações da Sociedade Civil
que integram de forma essencial a rede municipal de proteção social. Dessa forma, é
imprescindível que as parcerias sejam pactuadas logo no início do exercício de 2026,
de modo a evitar prejuízos na prestação dos serviços socioassistenciais, no
atendimento às pessoas idosas, crianças, adolescentes, pessoas com deficiência e
demais usuários atendidos.

Os recursos a que aludem a presente proposta de lei são
aqueles quer constam do orçamento a viger em 2026.

Os recursos destinados às entidades, apresentados de
forma transparente e separada no Projeto de Lei, abrangem três categorias distintas:

Il. Orçamento Corrente do Município, totalizando
R$ 1.109.113,00, destinado ao custeio das ações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços socioassistenciais.

IH. Orçamento Participativo, no montante de
R$ 335.192,32, definido diretamente pelos munícipes por meio de processo
democrático, também objetivando o custeio dos trabalhos.

II. Recursos exclusivos para o transporte de usuários,
totalizando R$ 200.000,00, garantindo o acesso, a inclusão e a permanência dos
usuários.
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Estes montantes são destinados à manutenção ordinária
das organizações, incluindo despesas de custeio, pessoal próprio, encargos,
alimentação, materiais, serviços e demais gastos indispensáveis à continuidade das
atividades assistenciais. Tais entidades desempenham função pública complementar,
suprindo necessidades que, por sua natureza técnica, operacional e social, são mais
adequadamente executadas por organizações especializadas, conforme reconhecido
pelo Sistema Único de Assistência Social - SUASe pela legislação vigente.

Não se pode olvidar que, para a formalização dos
instrumentos, é necessário observar todo o processo de elaboração dos planos de
trabalho, bem como os trâmites administrativos correspondentes, de modo que, o
quanto antes estiver definida a autorização para a transferência, mais adequada e
eficiente será a sua execução.

Diante do exposto, reafirmamos a relevância da presente
proposição e contamos com o apoio dessa Colenda Câmara Municipal para sua

aprovação.

Renovamos, por fim, a Vossa Excelência e aos Nobres
Vereadores os protestos de respeito e elevada consideração.

Atenciosamente.

CE Jo ha
ALCEU ANTONIO MAZZIERO

- Prefeito Municipal —

Excelentíssima Senhora
ELAINE SCARPIM NAIS
MD. Presidente da Câmara Municipal de
DOIS CÓRREGOS - SP.
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PROJETO DE LEI Nº 134/2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal a pagar

subvenções, bem como ainda formalizar

parcerias, por meio de Termo de Fomento e

Termo de Colaboração com as Organizações

da Sociedade Civil que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, Estado de São Paulo, na forma

do disposto no inciso Ill do Art. 48 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a subvencionar, no

exercício de 2026, as Organizações da Sociedade Civil abaixo relacionadas, nos
-

seguintes valores:

| —- Casa do Abrigo de Dois Córregos, instituição de fins não econômicos,

inscrita no CNPJ sob o nº 05.814.176/0001-09, declarada de utilidade pública pela

Lei Municipal n. 2.911, de 13 de abril de 2004, com sede à Rua 13 de Maio, nº 30,

Centro, na cidade de Dois Córregos — SP, no valor global de R$ 343.649,50

(trezentos e quarenta e três mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta

centavos), sendo:

a) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) provenientes do

orçamento corrente do Município.

b) R$ 93.649,50 (noventa e três mil, seiscentos e quarenta e nove reais e

cinquenta centavos) oriundos de recursos municipais consignados no

Orçamento Participativo.
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II — Lar São Vicente de Paulo, instituição de fins não econômicos, inscrita no

CNPJ sob o nº 44.519.866/0001-89, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal

n. 821, de 21 de fevereiro de 1973, com sede à Rua Antônio Bertelli, nº 113, Bairro

Paulista, na cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, CEP 17300-007, no valor

total de R$ 209.722,66 (duzentos e nove mil, setecentos e vinte e dois reais e

sessenta e seis centavos, sendo:

a) R$ 171.560,00 (cento e setenta e um mil, quinhentos e sessenta reais)

provenientes do orçamento corrente do Município.

b) R$ 38.162,66 (trinta e oito mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e seis centavos) decorrentes de recursos municipais consignados no Orçamento

Participativo.

Ill —- Sociedade Beneficente Espírita — Lar Tito Paiva, instituição de fins não

econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 45.670.700/0001-21, declarada de utilidade

pública pela Lei Municipal n. 998, de 24 de fevereiro de 1977, com sede à Rua 13 de

Maio, nº 1.226, Centro, na cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo,

CEP 17300-023, no montante total de R$ 174.990,66 (cento e setenta e quatro mil,

novecentos e noventa reais e sessenta e seis centavos), sendo:

a) R$ 136.828,00 (cento e trinta e seis mil, oitocentos e vinte e oito reais)

provenientes do orçamento corrente do Município.

b) R$ 38.162,66 (trinta e oito mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta

e seis centavos) oriundos de recursos municipais consignados no Orçamento

Participativo.

IV - Sociedade Civil Projeto Coragem de Dois Córregos, instituição de fins

não econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 66.490.715/0001-88, declarada de

utilidade pública pela Lei Municipal n. 2.151, de 13 de junho de 1995, com sede à

Avenida Bonsucesso, nº s/n, Jardim Arco Íris, na cidade de Dois Córregos — SP, no

valor total de R$ 423.211,26 (quatrocentos e vinte e três mil, duzentos e onze reais e

vinte e seis centavos), sendo:
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a) R$ 251.154,00 (duzentos e cinquenta e um mil, cento e cinquenta e

quatro reais) provenientes do orçamento corrente do Município.

b) R$ 75.285,00 (setenta e cinco mil, duzentos e oitenta e cinco reais)

decorrentes de recursos municipais consignados no Orçamento Participativo.

c) R$ 96.772,26 (noventa e seis mil, setecentos e setenta e dois reais e

vinte e seis centavos) também oriundos do orçamento corrente do Município,

destinados exclusivamente ao custeio das ações necessárias à viabilização do

transporte dos usuários.

V — Associação Recreativa e Educativa das Vilas Unidas — AREVU, instituição

com fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.966.298/0001-27,

reconhecida de Utilidade Pública Municipal pela Lei n. 2.031, de 13 de abril de 1994,

com sede à Avenida Gofredo Schelini, nº 185, Vila Bandeirantes, na cidade de

Dois Córregos — SP, no montante global de R$ 276.209,76 (duzentos e setenta e seis

mil, duzentos e nove reais e setenta e seis centavos), sendo:

a) R$ 167.436,00 (cento e sessenta e sete mil, quatrocentos e trinta e seis

reais) provenientes do orçamento corrente do Município.

b) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e sete reais

e cinquenta centavos) decorrentes de recursos municipais consignados no Orçamento

Participativo.
c) R$ 64.516,26 (sessenta e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e

vinte e seis centavos) também oriundos do orçamento corrente do Município,

destinados exclusivamente ao custeio das ações necessárias à viabilização do

transporte dos usuários.

j
Praça Francisco Simões, s/nº - Fone (14) 3652-9500 — CEP 17300-055 - Dois Córregos — SP



pr

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

VI — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Dois Córregos —

APAE, instituição de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº

49.114.192/0001-56, declarada de utilidade pública pela Lei Municipal n. 1.050, de 22

de agosto de 1978, com sede à rua Orestes Aparecido Péscio "Orestinho", nº 113,

bairro Jardim Aparício de Barros Fagundes, na cidade de Dois Córregos — SP, no

valor total de R$ 145.181,48 (cento e quarenta e cinco mil, cento e oitenta e um reais

e quarenta e oito centavos), sendo:

a) R$ 81.900,00 (oitenta e um mil e novecentos reais) provenientes do

orçamento corrente do Município.

b) R$ 24.570,00 (vinte e quatro mil, quinhentos e setenta reais)

decorrentes de recursos municipais consignados no Orçamento Participativo.

c) R$38.711,48 (trinta e oito mil, setecentos e onze reais e quarenta e oito

centavos) também oriundos do orçamento corrente do Município, destinados

exclusivamente ao custeio das ações necessárias à viabilização do transporte dos

usuários.

VII - Associação Doiscorreguense de Educação e Assistência — ADEA,

instituição com fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.519.692/000-

54, reconhecida de Utilidade Pública Municipal pela Lei n. 775, de 22 de setembro de

1971, com sede à Avenida Mariano Lopes, nº 40, nesta cidade de Dois Córregos —

SP, na importância global de R$ 71.340,00 (setenta e um mil, trezentos e quarenta

reais), sendo:

a) R$ 50.235,00 (cinquenta mil, duzentos e trinta e cinco reais)

provenientes do orçamento corrente do Município.

b) R$ 21.105,00 (vinte e um mil, cento e cinco reais) decorrentes de

recursos municipais consignados no Orçamento Participativo.
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Termos de Fomento e/ou Termos de Colaboração, eventuais aditivos e alterações

com as Organizações da Sociedade Civil relacionadas nos incisos do art. 1º desta Lei,

tudo na forma e nos limites do estabelecido na Lei Federal n. 13.019/14, alterações

posteriores e decreto municipal regulamentador.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias previstas no orçamento de 2026, suplementadas se

necessário, por decreto do Executivo, cuja abertura fica, desde já, autorizada.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Dois Córregos, aos

dias do mês de do ano dois mil e vinte e cinco.

ALCEU ANTONIO MAZZIER

- Prefeito Municipal - 
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